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OF/CM/Nº 212  /2025  .   

Exmº. Sr.
JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa. Exª., para as providências cabíveis, o Autógrafo 
de Lei nº 223/2025 que “RECONHECE COMO UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “UNIÃO 
CACHOEIRENSE DE MULHERES – UCM” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria do 
Edil João Machado, aprovado pelo Plenário deste Poder Legislativo na Sessão 
Ordinária de 16 de dezembro de 2025. 

 Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos ao dispor para o que 
se fizer necessário.

Atenciosamente,

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador-Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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